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AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 003-TP/2018 

  

  

 

O Município de Marcelino Vieira, Estado do Rio Grande do Norte, com sede 

administrativa localizado na Rua Coronel José Marcelino, 109, Centro, Marcelino Vieira R/N - CEP nº 

59.970-000, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 08.357.618/0001-15, neste ato representada pelo Prefeito 

Constitucional Kerles Jácome Sarmento, através da Comissão Permanente de Licitação, torna público para 

conhecimento de todos interessados que tomaram conhecimento, adquiriram, ou tinha interesse em adquirir o 

Edital nº 003-TP/2018, iniciado pelo processo nº 2018.04.18-0001, cujo objeto era a contratação de empresa 

do ramo de engenharia civil para executar os serviços de construção de melhorias sanitárias (banheiros) na 

comunidade rural do Panati a 15km da sede do município de Marcelino Vieira/RN, com abertura prevista para 

o dia 19/07/2018, foi CANCELADO, pelos seguintes motivos: 

  

a) Foi detectado que no projeto básico de engenharia na planilha de preços de referencia, principalmente 

no ITEM 6.0 INSTALAÇÕES HIDROISSANITÁRIAS, na relação dos seus subitens não há descrição 

do reservatório de agua “Caixa D’água”; 

b) Não há descrição dos seus itens internos, ou seja, seus componentes internos de instalação. 

 

Fundamentação legal: lei 8.666/1993, Art. 21. 

 

 
§ 4

o
  Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma 

forma que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo 

inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a 

alteração não afetar a formulação das propostas. 

 

 

Informamos que o presente cancelamento é em decorrência de alterações de itens que 

realmente tem um valor significativo para elaboração do orçamento dos licitantes interessados, e serem 

imprescindíveis na adequação no projeto básico, e necessidade de adequação ao projeto de engenharia, com o 

intuito de preservar o interesse público e dar isonomia ao certame, tendo em vista que após a publicação da 

abertura do certame, o município de Marcelino Vieira/RN. Informamos, no momento em que o projeto for 

apreciado pelo engenheiro civil do município, realizadas suas devidas adequações, nova data será marcada 

para a realização de um novo processo licitatório. Maiores informações, poderão ser obtidas junto ao 

presidente da CPL de segunda a sexta-feira, das 07:00 às 13:00 horas, na sede da Prefeitura Municipal 

Marcelino Vieira/RN, ou pelo fone (84) 3385-2070, ou pelo e-mail: cplpmmv@gmail.com.   

  

Marcelino Vieira/RN, 12 de Julho de 2018. 

 

 

Maria do Socorro Silvestre 

PRESIDENTA DA CPL 

 

 

 

 

 


